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RESPOSTA À INDICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Nº INDICAÇÃO: 056/2021.

ASSUNTO: Estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de

viabilizar a aquisição de um carrinho elétrico de cortejo fúnebre para as atividades funerárias
de nossa cidade

O Departamento de Gestão Pública vem através desta, respeitosamente informar ao

Nobre Vereador Paulo Roberto Dias Pereira, que esta municipalidade estará iniciando os

trâmites administrativos para a futura aquisição deste carrinho elétrico.

Sem mais para o momento, renovo-lhe protestos de estima e consideração.

Guariba, 28 de Julho de 2.021.

apre
LUIZCARLOSFURTADO
Secretário de Administração


